
Modulo 06 
 

SOMMINISTRAZIONE di MEDICINALI 
SUBMINISTRAÇÃO de REMÉDIOS 

 
Gli insegnanti non possono somministrare medicinali agli alunni se non in casi eccezionali 
e solo su richiesta della famiglia che deve presentare specifico certificato del medico 
curante. 
 
Os professores não podem subministrar remédios aos alunos a não ser em casos 
exepcionais e só sob pedido da família que tem que apresentar um específico 
certificado do médico. 
 
Il certificato medico deve riportare l‘indicazione della necessaria somministrazione del 
medicinale all’alunno/a nelle ore scolastiche. 
Sulla dichiarazione medica sarà scritto il nome del farmaco e devono comparire inoltre la 
modalità e la quantità, l’ora della somministrazione dello stesso.  
 
O certificado médico tem que citar a indicação da necessária subministração do remédio 
ao/à aluno/a no horário escolar. 
Na declaração médica deverá ser escrito o nome do remédio e devem constar também a 
modalidade e a quantidade, o horário da subministração do mesmo.  

 
 

Il/La sottoscitto/a  genitore di 
  
O/A abaixo-assinado/a pai/mãe de....................................................................................  
 
ha ricevuto la comunicazione SOMMINISTRAZIONE MEDICINALI 
 
 n° .............   data ........./........../......... 
 
recebeu a comunicação SUBMINISTRAÇÃO de REMÉDIOS 
 
n° .............   data ........./........../......... 
 
 
 
 
 

   FIRMA  del Genitore 
Assinatura de um dos pais 

 
 

LA DIREZIONE 
A DIREÇÃO 


